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Fauna apreendida/recolhida no Brasil  
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Passeriformes, Brasil 2002 
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Aves representam 98% das apreensões do estado de São Paulo. 



 



 



 



 



 

Art.25 da Lei nº 9.605/98 



 

Art. 29 – Lei nº 9.605/98 

Art. 29 - Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou  

autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo 1º - Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro 

ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre,  

nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, 

licença ou autorização da autoridade competente. 



 

Tipos de cativeiro 
 

 

 

Art. 29 - Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou  

autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo 1º - Incorre nas mesmas penas:  

I - ... 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre,  

nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença 

ou autorização da autoridade competente. 

 



 



 



 



 



 



 



 



 

Muitas vezes 
usando 
instrumentos 
restritos, 
como redes 
de neblina. 

 



 



 



 

Cativeiro doméstico 

Um papagaio 

 o criminoso; 

 a família; 

 o denunciante; 

 os vizinhos; 

 os amigos. 



 

Comparativo Resoluções 

Resolução nº 384/2006 

 TDDP 

 Filtros: 

 Impossibilidade de retirada; 

 Potencial de invasão; 

 Listas oficiais; 

 Autodenúncia; 

 

Resolução nº 457/2013 

 TGAS 

 TDAS 

 Autuado 

 Prazo art. 105 do decreto nº 

6.514/08 

 Filtros:  

 Impossibilidade de retirada; 

 Lista PET; 

 Potencial de invasão; 

 Listas oficiais; 

 Distribuição na área; 

 Maus-tratos; 

 Fim do processo. 

 



 

Resolução Conama nº 457/2013 

 Art. 1º 

 Depósito e guarda 

PROVISÓRIOS quando 

houver  JUSTIFICADA 

impossibilidade das 

destinações previstas no art. 

25 da Lei nº 9.605/98; 

 Art. 3º 

 Preferência para o TGAS; 

 Art. 4º e 5º 

 Filtros de exclusão; 

 Art.8º 

 Depósito preliminar; 

 Fundamentada decisão no 

processo atestando a 

impossibilidade ... 

 

Termos: 

 

Atestado anual de saúde 

veterinária; 

Marcação – IN 20/2013; 

 

Decreto nº 6.514/08 

Art. 105.  Os bens apreendidos 

deverão ficar sob a guarda do 

órgão ou entidade 

responsável pela fiscalização, 

podendo, excepcionalmente, 

ser confiados a fiel 

depositário, até o julgamento 

do processo administrativo. 

 



 

Filtros da Resolução Conama nº 457/2013 

3º) Lista PET: art. 4º 

5º) Potencial de invasão: art. 

     5º, inciso I 

6º) Listas oficiais: art. 5º, 

      inciso II – monitoramento das 

        Instituições 

1º) Art. 25 da Lei nº 9.605/98 – 

soltura/zoos 

 

2º )JUSTIFICADA IMPOSSIBILIDADE 

7º) Tamanho/comportamentos 

incompatíveis: art. 5º inciso III 

8º) distribuição geográfica no 

local: art. 5º inciso IV 

4º) TGAS: art. 3º 

9º) maus-tratos: art. 5º 

parágrafo único 



 

Linha do tempo: Legislação de FAUNA 

Decreto-Lei 

nº 5.894/43 

Lei nº 

7.653/88 

Portaria IBDF 

nº 3.175 

Lei º 

5.197/67 

Lei nº 

9.099/95 
Lei nº 

9.605/98 

“res 

nulius” 
Fauna 

propriedade 

do Estado 

Marco ZERO: 

Criação 

amadorista 

Torna o crime 

inafiançável 

Juizados 

Especiais 

1943 1967 1972 1988 1995 1998 

No Brasil - 1969: 

1,2 milhão de mamíferos; 

1,7 milhão de jacarés e lagartos; 

Mais de 700.000 queixadas e catitus; 

300.000 veados. 

Na Amazônia: 

3.000 ariranhas. 

No Ceará:  

mais de 24.000 gatos-do-mato; 

mais de 500.000 lagartos. 

LEI Nº 7.653, DE 12 DE FEVEREIRO DE 

1988 

 Art. 27. Constitui crime punível com pena 

de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a 

violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 

18 desta Lei. 

 

Art. 34. Os crimes previstos nesta Lei são 

inafiançáveis e serão apurados mediante 

processo sumário, aplicando-se, no que 

couber, as normas do Título II, Capítulo V, 

do Código de Processo Penal." 

 



 

Impossibilidade de lavratura de TCO 

pela Polícia Militar Ambiental 



 



 



 

Transportando 582 

pássaros 



 



 



 

Necessidade de 
tipificação do  
tráfico de animais 
silvestres no 
Brasil. 


